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TERMo DE coNTRATo - coNTRATAçÃo DTRETA (LEr N. í4.í3u2r)

PRESTAçÃo DE sERvIçoS

\coNTRATO ADMtNISTRAT|VO No 08.08.2025.02, QtrE
FAZEM ENTRE $ A CÂMARA MUNTCTPAL DE
COREAÚ E A EMPRESA ADRIANA MARANHÃo DE
LIMA SOCIEOADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

A Càmara Municipal de Coreaú, pessoa juridica de direito público intemo, com sede à Av. PreÍ.
Vilar Fontenêle, 74, Centro, Coreaú-Ce, CEP: 62.'1ô0-000 inscÍito no CNPJ/MF sob o no
06.60?.379/0001-96, nêstê ato represêntado pelo Presidente do Legislativo Municipal Sr.
ANTÔNIO VVILLIAM FERNANDES MACHADO, iNSCritO NO CPF SOb O N" 026,414,553.40,
doravante denominado de CONTRATANTE, no finâl assinado(a), e do outro lado, a empresa
ADRIANA MARANHÃO DE LttUA SOCIEDADE TNDMDUAL DE ADVOCACTA, pessoa Jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ n. 53.720.612D00 í-15, com sêdê ne Avenida Cláudio
Camelo Timbó, S/N, Baino Pereiros, Hidrolândia/CE - CEP: 62.270-OO0, nôste ato rêprêsêntade
pela sua Titular sra. ADRIANA MARANHÃO DE LIMA, CPF: 409.238.798-97, no finat
assinado(a), dorâvante denominado de CONTRATADO, têndo em ústa o que @nsta no
Processo Administrativo no 2025.07.21.01 e êm observância às disposiçôes da Lei no 14.'133, de
2021 e do Ato da Mesa no 0O2f2024, de 0110312024, resolvem celebrar o presente Termo de
ContÍato, deconente da Dl3pensa de Licitação N. 01íã)25-DL, mediante as cláusulas e
condições a sôguir enunciadas.

í. cLÁusuLA PR|ME|RA - oBJETo
1.'1. O objeto do presênte instrumento é a CONTRATAÇÂO DE EMPRESA
EspEclALtzADA PARA A PRESTAçÂo DE SERvtços REFERENTES Ao BALcÃo
crDADÃo, vrsANDo À pRoMoçÃo Do ATENDTMENTo Ao púBlrco, supoRTE A
SERVIçoS DE CIDADANIA E AÇÔEs DE INTERESSE socIAL, JUNTo À CÂMARA
llrUNlclPAL OE COREAÚ/CE, nas condiÉes estabelecidas no Têrmo de Referência.
1.2. Objeto da contrataÉo:

ITEM UND QTD VR. UNIT. VR, TOTAL

1
sERVtÇo DE TMPLANTAÇÁo Do BALcÃo

CIDADÁo sERVrÇO 01 R$ 7.800,00 RS 7.800,00

ServiÇos especializados de assessoria e
consultoria visando a IMPLANTAÇÃO do
Balúo Cidadáo, na Câmara Municipal de

Coreaú, induindo capacitaÉo da equipe do
órgáo nos sistemas infoÍmatizados,

objetivando implantar um ambiente acolhedor
à populaÉo, com o intuito de ofertar o acesso
a vários serviços de interesse da populaçao,

entre elesr Emissáo de taxas e impostos;
Emissâo de ? via de conta de água e energie,

bem como de boletos a paga[ OrientaÉo e
inscnção para concuÍso; Mutiráo p€ra

negociaÉo de dívidas iunto ao SERASA e/ou
outro órgáo competentei Cadastramento no

sistema estadual de vacinaÉo conta Covid-19
ê emissáo do passapode de vacinaÉo:

@

oEscRrçÃo/ESPEcrFlcAçÃo

#
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ITEM DEscRtÇÃo/EsPEclFtcAçÂo UND QTD VR. UNIT. VR. TOTAL

Agendamento de atendimento no Vapt Wpt;
Emissão de Certidáo de Antecedentes
Criminais, Emissáo de Carteira do SUS

(Serviço Único de Saúde)i lnscÍiÉo pera
obtenÉo de CPF (Cadastro de Pessoas

Físicas); Emissáo da 20 úa de CPF (Cadastro
de Pessoas Físicâs): Emissáo de guia de
anecadaçáo de IPVA; Emissáo de DAE

(Documento de AnêcadaÉo Estadual) para
taxa de renovaÉo de licenciamento de

veÍculos e do seguro obrigatório; Emissáo de
Certidão Conjunta de Débitos Relativos à

Tributos Federais e à DÍúda Ativa da Uniáo
Íomecida pela Receita Federal do

Brasil; Certidão Consolidada Negativa de
Débitos inscritos na Dívida Ativa Estãdual,

emitida pela SEFAZ; Emissáo de Certiícado
de RegulaÍidade Fiscal (FGTS) junto Caixa
Econômicâ Federal; Emissáo de Certidáo
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
iunto a Justiçâ do Trabalho, enlre outros.

2 MÊS 12 RS 4.500,00 RS 54.000.00

PrestaÉo de serviços ASSESSORIA E
CONSULTORIA MENSAL no

ammpanhamento e oíentaÉo dos seNidores
do Poder Legislativo Municipal na

disponibilizaÉo dos serviços oÍerlados pelo
Balcão Cidadáo, proporcionando suporte

tá:nico especializado e garanündo a pêrfeita
execuÇão dos serviços disponibilizados pelo

Balcáo Cidadão, êntre eles: Emissáo de taxas
e impostos; Emissáo de 2u úa de conta de

água e energia, bem como de boletos a pagaq
Orientaçáo e inscriÉo para concurso; Mutiráo
para negociaÉo de díüdas iur o âo SERASA
e/ou outro órgáo competente; Cadastramento

no sistema estadual de vacinaÉo conta
Covid-19 e emissáo do passaporte de

vadnação; Agendamento de atendimento no
Vapt Vupt; Emissáo de Certidão de

Antecedentes Criminais; Emissão de Carteira

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ASSESSORIA E
CONSULTORIA MENSAL PARA

GERENCIAMENTO, ACOMPANHAMENTO E
oRGANTZAÇÁO DOS SERV|ÇOS

DESENVOLVIDOS PELO BALCÃO CIDADÃO
JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE

coREAÚ-CE, COM ORTENTAÇÃO E
ACOMPANHAMENTO NA EMISSAO DE

RELATÓR IO S DE ATENDIMENTO
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ITEM DEScRIçÃo/EsPEctFlcAçÃo UND QTO VR. UNIT. VR. TOTAL

do SUS (Serviço Unico de Seúde); lnscriÇáo
para obtenÉo de CPF (Cadastro de Pêssoas
Físicas); Emissáo da 20 via de CPF (Cadastro

de Pessoas FÍsicâs); Emissáo de guia de
aÍrecadaÉo de IPVA; Emissáo de DAE

(DooJmento de AnecêdaÉo Estadual) para
taxa de renovaÉo de licenciamento de

veículos e do seguro obrigatório; Emissáo de
Certidão Conlunta de Débitos Relativos à

Tributos Fêderais e à DMda Ativa da Uniáo
fomeclda pela Receita Federal do

Brasil; Certidão Consolidada Negatva de
Débitos inscnlos na Dívida Ativa Estadual,

emitida pela SEFAZ, Emissão de Certilicado
de Regularidade Fiscal (FGTS) junto Caixa
Econômica Federal; Emisúo de Certidáo
Negâtiva de Debitos Trabalhistas (CNDT)
junto a Justiçâ do Trabalho, entre outros.

VALOR GLOBAL R$ 61.800,00

1.3. São anexos a 6ste instrumento e ünqJlem esta contratação, indêpendêntêmente de
transcriÉo:

1.3.1. O Teímo dê ReÍerência que embasou a contralação;
1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de ContrataÉo Direla e/ou o Aviso de
Dispense Eletrônica, caso existentes;
1.3.3. A Proposta do Contratado; e
I .3.4. Eventuais anexos dos documêntos supracitados.

2. cúusulA SEGUNDA - uGÊNcrA E pRoRRocAçÂo
2.1. O pÍazo de vigência da contÍataÉo é de í2 (doze) meaês, com início na data de
08/08/2025 e enceÍramento êm 08rc8/2026, pÍonogável na ÍoÍma dos artigos 106 e í07 da
Lei i' 14j33n021.

2.1.1. A pronogaÉo de que lrata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridâde competente, de quê as condiçôes e os preços permanecêm vanta.iosos
pera a AdministraÉo, permitida a negocieÉo com o contratado.

3. cúusulA TERCE|RA - iroDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo coNTRATuAts
3.1. O reglme de exêcuÉo contratual, o modelo de geíão, assim como os prazos e
condições ds conclusão, êntrega, observaÉo e recebimento definitivo constam no Tôrmo
de ReÍerà1cie, anexo a este Contrato.

4. cLÁusur-A QUARTA - SUBCoNTRATAçÂo
4.1. Não será admitida a subcontratrção do objeto contratual.

6. cúusuLA ourNTÂ - PAGAUENTo
5.1. PREçO

5.1.1. O valor total da contrataÉo é de Rt 6'1.8ür,00 (s€sontr e um mil ê oltocontos
reai3r.
5.1.2. No valor acima estão induídas todas as despesas ordináías diretas e indiretas
deconentes da exêcuÉo rlo ob.ieto, indusive tributos e/ou impostos, encârgos socieis,



$ c
trabelhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administÍaÉo, Írete, - --
seguro ê outros necessários ao atmprimento integral do objeto da conrataÇão.
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de Íorma que os pagementos devidos ao
mntratado dependerão dos quantitativos de sêrviços efetivamente prestados.

5.2. FORi/IA DE PAGAIIIENTO
5.2.1. O pagemento será realizado através de ordem benúía, pera cráJito em banco,
agêncja e conta coÍrente indicados pelo contratado.
5.2.2. Será considerada data do pagamênto o dia em que @nslar como emitida a ordem
bancária pera pagemento.
5.2.3. JustiÍcamos a nâo adoÉo do CãÍtão de Pagamento prevasto no art. 75, § 40, da Lei no
14.133121, como meio preÍêrencial para pagamênto, haja vista a ausência de rêgulamentaÉo
municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalizaÉo dê tal sistemáticá pelas
instituiçÕês Íinenceiras legalmente estabelecidas na sedê do município.

5.3, PRA;ZO OE PAGAilENTO
5.3. 1. O pagamento será eÍetuado no prazo máximo de ató 30 (trirúa) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
5.3.2. Considera-se oconido o recêbimento da nota íscal ou fatuÍE quando o órgão
contratantê ateslar a execuÉo do objeto do contrato.
5.3.3. No ceso de etraso pelo Contratiante, os valores deüdos eo contratado serão atualizados
monetariamênte entre o têÍmo frnal do $azo de pagamênto até a data de sua eÍetiva
realização, mediantê aplicâgáo do índice IPCA-E de conêção monetária.

5.4. CONDIçÔES DE PAGAiIENTO
5.4.1. A êmissão da Nota Fiscal/Fatura será precedide do rêcebimento deÍinitivo do objeto da
contÍataÇão, conforme disposto neste inslÍumento e/ou no Têrmo de Referência.
5.4.2. Quando houver glose paroal do objeto, o contratantê dêveá comunicar a êmpresa
para que emite e nota Íiscal ou tatura com o valor exato dimênsionado.
5.4.3. O setor competenle para proc€der o pagamento dev€ verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os êlementos necessários e essenciais do doolmento, teis
como:

a) o prâzo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respêctivo de exêo4ão do contrato;
e) o valor a pagaÍl e
0 eventual deslaque do valor de retençôes tribúárias câbívêis.

5.4.4. Havendo êÍro na apÍesentaÉo da Nota Fiscal/Fetura, ou ciÍcunstância que impêça a
liquidaçáo da despesa, o pegamento ficará sobrestado atá que o @ntratado providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótesê, o prazo par€l pagamento iniciar-sê-á âpós a
comprovaÉo da regularizaÉo da situaÉo, não ac€Íretando qualquer ônus para o
contratante;
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura dêverá sêr obrigetoÍiamente acompanhada da comprovaçâo
da regularidede fiscal, constatada por meio de consulta aos sÍtios elêtrônicos oÍiciais ou à
documentaÉo mencionada no art. 68 da Lêi no 14.13312021.
5.4.6, Previamente à emissão dê note de empenho e a cada pagamento, a Administração
deveÍá rêalizar consulta aos sítios elêtrônicos oficieis para: a) vêrifcar a manutenÉo das
condiÉe§ dê habilitação êxigidas no êditel; b) identifcâr possível razão que impeÇa a
participaÉo em licitaÉo, no âmbito do órgão ou entidade, proibiÉo de contratar com o Poder
Públim, bêm como ocoÍTêndas impediüvas indirêtas.
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5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios êlêtrônicos oficiais, a situaÉo de irregutaridade do'
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, pera guê, no ptazo de 5 (cinco)
dias úteis, regularize suâ situação ou, no mêsmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser pronogedo uma vez, por igual p€ríodo, a critério do conúatante.
5.4.8. Nâo hâvendo rogularização ou sendo a dêÍêsa considerada improcedente, o
contratentê deverá comunicar aos órgãos responúveis pela Íiscalizaçáo da regularidade
fiscál quanto à inadimplência do contralado, bem como quanto à existência de pagamênto a
seÍ efetuado, para que seiam acionados os mêios pertinenles e necêssários para garantir o
recebimento de sêus cÍéditos.
5.4.9. Persistindo a iÍegularidade, o contratante deverá adotar as medidas nê@ssárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada ao
contratado a emple defesa.
5.4.'10. Havendo a eÍetiva exeqJÉo do objeto, os pagamentos sêráo realizados normalmente,
até que se decida pela resclsão do contrato, caso o contratado não regulaíze sua situaÉo
iunto aos sítios elotrônicos oficiais.
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuâde a retenÉo tributária prêvista na legislaÉo
apliúvel.
5.4.1 1.'1. Indêpêndentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
sêrão Íetidos na fonte os percentueis êstabelecidos na legislaçáo vigente.
5.4.12. O contratedo rêgulaÍmente optente pelo Smples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, nâo soÍrerá a retenÉo tributária quanto aos imposlos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento Íicará condicionado à
apresentaÉo de comprova@, por meio dê documento oficial, de que Íaz jus ao tratamento
tributárÍo lavorecido pÍevisto na refeÍida Lei Complementar.

6. cúusulA sExrA - REÀ,usrE
6.'1. Os preços inicialmente contratados são Íixos e inêaiustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento esümado, em W!M.
6.2. Após o intênegno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
inicieis serão reajustados, mediânte a âplicãÉo, pelo Contratante, do índice IPCA-E de
correÉo monetária, exclusivamente paÍa as obrigaÇões iniciadas e conduÍdas após a
oconência da ânuâlidade
6.3. Nos rêajustês subsêquêntes ao primêiro, o intenegno mínimo de um ano sêrá contado
a part r dos eÍeitos Íinanceiros do último rêejustê.
6 4 No câso de atraso ou nâo divulgaÉo do(s) índicê (s) de reajustamento, o Contrâtantê
pagará ao Contratado a importância calculada pela últime variaÉo conhecida, liquidando a
diferença conespondente táo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índicê(s) definitivo(s).
6.5. Nas aÍeriÇões finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para rêajuste será(ão), obrigatoriamentê,
o(s) definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelêcido(s) para íeaiustamento vênha(m) a seÍ extinto(s) ou de
qualquer forme não possa(m) mais ser utilizado(s), s€rá(ão) adotado(s), em substituiÉo,
o(s) que vier(êm) a ser dôterminado(s) p€la legislaÉo então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegerão novo
índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. GúUSULA SÉTIMA. oBRIGAçÔES Do GoNTRATANTE
7.1. São obígaÉ€s do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaÉes assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato ê seus anêxos;

u1_

$(j
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7.1.2. Receber o obioto no prazo e condiçóes êstabelecidas no Teímo
Referênciai
7.1.3. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçôes
verificadas no objeto Íomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou êm partê, às suas oxpensas;
7.1 .4. Acompanhar e f scelizar a êxecuÉo do contrato e o cumprimento das
obígaÉes pelo Contratado;
7.1.5. EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fomecimento
do objeto, no prazo, Íorma e condi@s esteb€lêcidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sançóês motivadas pêla inexeq.lÉo total ou parcial do
Contrato;
7.1.7. CientiÍicar o órgão dê rêpresentaÉo judicial do órgão para adoÉo das
medidas cabívêis quando do descumprimênto dê obrigações pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente eínitir decisão sobrê todas as solicjtaçoes e redamaÇôes
relacionadâs à exeanção do presente Contrato, resselvados os requeÍimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execuÇão do aiuste.

7.1 .8.1 . Concluída a instruÉo do requerimento, a AdministraÉo terá o prazo
de 30 (trinta) dias pera decidir, admitida a prorrogaÉo motivada por igual
pôríodo.

7.1.9. Notific€r os emitentes das garantias quanto ao início dê processo
administrativo para apuraÇáo dê descumprimento dê dáusulas contrâtuais.
7.1.10. Comunicar o Contratrado na hipótese de postê or alteraÉo do píôjêto pelo
Contratantê, no caso do art. 93, §2o, da Lei no 14133U.

7.2. A Administrafo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com ter@iros, ainda que vinorlados à execuÉo do contrato, bem como por
qualquor dâno causado a tercêiros em decrnência de ato do ContÍatado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

8. cIáusULA oITAvA. OBRJGAçÕES DO CONTRATADO
8.1. O Contratado deve qJmpÍir todas as obrigaÉes constantês deste Conlrato, êm seus
anexos, assumindo @mo exdusivamente seus os ris@s e as dêspesas deconentes da boa
e perfeila execüÉo do obj6to, observando, ainde, as obrigaÉes a seguir dispostas:

8.1.1. menter preposto aceito pêle AdministraÉo no local da obrâ ou do serviço
para rêpresêntá-lo na exeorção do contrato.

8.1.1.1. A indicaÉo ou a manúenÉo do preposto da êmpresa poderá ser
recusâda pêlo órgáo ou entidâde, desde que devidamênte justiÍicada,
devêndo a empresa designaí outro pare o êxêrcício da atividade.

8.1.2. Atender às determineÉes regulares emitidas pelo fscal do contrato ou
autoridade superioÍ (aÍt. 137, ll);
8.1.3. Alocar os empregedos necessários, com habilitaÉo e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os
maleriais, equipamenlos, ÍêÍramentas e utensÍlios demandados, cura quantidads,
qualidadê e têcnologia deverão etender às recomêndaÉes dê boa técnica e a
lêgislaÉo de regência;
8.1.4. Rêparar, corÍigir, removêr, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
tolal ou am partê, no ptazo frxado p€lo fscal do contrato, o§ serviços nos quais se
verificerêm vícios, defeitos ou inconeções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos de@nêntês da execuÉo do obiêto,
bem como por todo e qualquer dano c€usado à Administrãção ou terceiros, não
reduzindo ossa responsabilidadê e Íiscalização ou o acompanhamento da êxecuÉo

\\
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contratual pelo Confatanle, que ÍcaÍá autorizado a dêscontar dos pagamentos
devidos ou da garantÍa, caso exigida no edital, o valor @rrespondente aos danos
soÍridos;
8.1.6.Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjugê, companheiro ou -

parente em linha reta, colateral ou por afnidadê, até o terceiro grau, de diígente do
contratante ou do Fisc€l ou Gêstor do contrato, nos termos do artigo 48, parágraío
único, da Lei no 14. 133, dê 2021;
8.1.7. Ouando nâo foÍ possível a veÍiícaÉo da regularidade junto aos sítios
êlêtrônicos oficiais, a empresa contrâtada deverá entrêgarao setor responsávôl pelâ
Íiscalizaçâo do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestaÉo dos
serviços, os seguinles documentos: 1) pÍova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunla rêletiva aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) cêrtidões quê comprovêm a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contrâtedoi 4) Certidão d6 Regularidadê do FGTS - CRF;
e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
ConvenÉo, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentês das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaÇôes trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tribdárias e as demais previstas em legislaÉo especíícâ, cuja
inadimplência nâo traníêre a rosponsabilidade ao Confatante;
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no p'azo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer oconência anormal ou acidente que se vermquê no locál dos sêrviços.
8.1.10. Prestar todo esdarecimento ou informaÉo solicitada pêlo Contratante ou
por sêus prepostos, garantrndo-lhes o acesso, a qualqueÍ tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à êxêoJÉo do empreendimento.
8.1.11. Paraliser, poÍ dêtorminação do Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens dê têrcêiros.
8.'1.12. Promover a guarda, manutenÉo e vigilância de materiais, Íenamentas, e
tudo o que Íor necessário à execução do obieto, durante a vigÉncia do contrato.
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita obsêrvància às normas de legislação
pertinenle, cumprindo as determinaÇô€s dos Poderes Públicos, mantendo semprc
limpo o local dos serviços ê nes mêlhores condiçÕês de sêgurança, higiêne e
disciplinâ.
81 14 Submêter previamêntê, por êscrito, ao Contratante, para análise ê
aprovaÉo, quaisquêr mudanças nos métodos executivos quê Íujam às
especifc€ções do memorial descÍitivo ou instrumento congênere.
8.1. í 5. Não permitir a utilizeÇão do qualquêr trabalho do menor de dezessêis anos,
exceto na condiçáo de epÍendiz para os maiores dê quatoze anos, nem pêrmitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, pêrigoso ou
insalubre;
8.1.'16. Manter durante toda a vagência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaÉes assumidas, todas as condiçoes exigidas para habilitação na licitâÉo, ou
para qualificaÉo, na contrataÉo direta;
8.'1.17. Cumprir, durante todo o período dê exe@Éo do contrato, a reseÍva de
cargos prevista em l6i para pessoa com defciência, para reabilitado da Previdência
Social ou garc apÍendiz, bem coÍno as rêsêÍvas de c€rgos previías na legislaÉo
(art. 116);
8.1 .18. Comprovaí a resêrva dê câÍgos a qtÊ se r6Íere a cláusula acima, no prazo
Íixado pelo Íiscal do contrato, com a indicação dos emprêgados que preencheram
as reÍeridas vagas (art. 1 16, parágrafo único);

$
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8. 1.í9. Guardar sigilo sobre todas as informaçõês obtidas êm deconência (b
cumprimento do @ntrato;
8.1 .20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimênsionamênto dos ' ..

quantitativos dê sue proposta, indusive quanto aos custos variáveis deconentes dê
Íatores futuros e incerlos, devendo complementá-los, caso o prêvisto inicialmênte
em sua proposta náo seja satisíatório para o atendimento do objeto da contrataÉo,
excelo quando oconer algum dos eventos enolados no a . 124, ll, d, da Lei no
14.133, da 2021.
8.1.21. Cumprir, além dos postuledos legais vigênt6s dê âmbitofêderal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

9. cúusulA NoNA - oBRlcAçôes pemreNrEs À LGPD
9.1. As partes deverão qlmprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPO), quanto a
todos os dados pêssoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventuelmente venha a s€rÍrmado, a partir da aprosentaÇáo da proposta
no procedimento de contralaÉo, independentemênte dê declaração ou de ecêitaÉo
expressa.
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justific€ram
seu acesso e dê acordo com a boe-fé e com os princípios do art. 60 da LGPD.
9.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
9.4. A Adminisúação deverá ser inÍormada no prazo dê 5 (cinco) dias úleis sobre todos os
contratos ds suboperaÉo Íirmedos ou quê vênham a sêr celebrados pelo Contratado.
9.5. Terminado o tratamento dos dedos nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
mntratado eliminá-los, com oxceção das hiÉtesês do art. 16 da LGPD, induindo aquêlas
em que houver necês§dade de guarda de documentação para Íins de comprovaÉo do
cumprirnento de obrigaÉes lsgais ou contretuais e somênte enquanto não prescritas essas
obÍigaçoes.
9.6. É dever do contratado oriêntar e treinar seus empregados sobre os deveres, rêquisitos
e Íesponsabilidades deconentes da LGPD.
9,7. O Contratado deverá exigiÍ de subopêradorês e subcontratados o cumprimênto dos
devêres da presente cláusula, pêrmanêcêndo integralmente rêsponsável por garantir sua
observância.
9.8. O Contratante podêrá realizar diligencia para aÍei,Í o cumpímenlo d€ssa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamêntê eventuais pêdidos de comprovação formulados.
9.9. O Contratado devêrá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pronogável
justif câdamente, quaisquer infoÍmaçõ€s aceÍca dos dados pêssoais para ormprimento da
LGPD, inclusive quento e eventual descarte realizado.
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos edministrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, dêvem ser mantidos em ambiente úrtual
controlado, com registro individual restreável de tratam€ntos realizados (LGPD, art. 37), com
câda acesso, date, horáÍio e registro da Íinalidade, para efeito de rêsponsabilizaÉo, êm
caso de eventuais omissóes, dêsvios ou abusos.

9.10.1. Os reÍêridos bancos de dados devêm ser desenvolvidos êm formato
inleroperávê|, a fim dê garantir a rêutilizaÉo desses dados pela AdministraÉo nas
hipótesês previstas ne LGPD.

9.1 1. O contrato está sujeito a ser alterado nos prooêdimentos pertinentes ao tralamênto de
dados pessoais, quando indicado pela autoíidade competentê, êm êspêcial a ANPD por
meio de opiniões técnicas ou recornendaçôês, êditadas na forma da LGPD.
9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1' do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoídade nacional.
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t-ro. cúusuua DÉctmA. GARANTT,A DE ExEcuçÂo --_
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execrÉo.

íi. cúusur-A DÉclmA pRluEtRA - TNFRAçÔES E sANçÕEsAoMlNlsrRATlvAs
1 1.1. Comete inÍraÇáo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inêxecuÉo parcial do contratoi
b) dêÍ câusa à inexecuÉo parcial do confato quê cause grave dano à AdministraÉo

ou ao funcionâmento dos serviços públicos ou ao interesse colotivo;
der causa à inêxecuÉo total do contreto;
deixar de entrêgar a dooJmentaÉo êxigida para o cerlame;
não manter a proposta, salvo êm dêconência dê fato superveniente devidamentê
justiÍcado;
não celebrar o contrato ou não entrêgar a documentaÉo exigida para a

contrataÉo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua pÍoposta;

ensejar o retardamento de execuÉo ou da entrega do objsto da contratação sem

motivo justiÍcado;
aprêsentar dedareÉo ou documentaÉo Íalsa exigida paÍa o certame ou pre$ar
declaraÉo falsa durante a dispense elelrônicâ ou execuÉo do contrâto;
ÍÍaudar a contrataÉo ou praticar ato fraudulento na êxecuÉo do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometêr traudê de qualquêr natureza;
praticar atos ilícitos com vistas e frustrar os objêtivos da contrateÇão;
praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lêi no 12.846, dê 1o de agosto de 2013.

Serâo aplicadas eo rêsponsável pelas infraçóes administrativas acima dêscÍitas as

seguintes sanções:
i) AdvoÉâncla, quando o Contratado deí causa à inêxecuÉo parcial do contr-ato,' 

sempre que não seiustiÍcara imposiÉo de penalidade mais gíave (art. 156' §2o, da

Lei);
i» lmpedlmento de llcltar o contratar, quando praticadas as condutas descritas nas' 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar

a imposiÉo de penalidedê mais grave (art. 156, §4o, da Lei);
iii) Dêclaração do inidonoldade pare licitar ê coítratar, quando praticadas âs

condutes dêscritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitêm acima deste Contrato, bem

como nas alíneas b, c, d, e, Í e g, que iusüfiquem a imposiÇáo dê penalidadê mais
grave (art. 156, §5o, da Lê0

iv) tlulta:
(1) moratória de 1,OoÁ (um por conto) por dia de atraso injustificedo sobrê o valor da

parcêla inadimplide, até o limite de 10 (dias) dias;
(2) inoratória dê 2% (dois por cento) por dia de atraso injustiÍicedo sobre o valor total

do contrato, até o máximo de 10% (dez por cênto) pela inobservância do p{azo

Íüado para apresentaÉo, suplêmentsÉo ou reposição da garantia.

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dies autoÍiza a AdministÍaÉo a promover á' ' 
rescisão do contato por descumprimento ou cumprimento irrêgular de suas
cláusulas, corúorme dispÓe o inciso I do art. 137daLei n 14.133,de2021

(3) compênsatória de 10% (dez por cênto) sobre o velor total do contrato, no caso
de inexecuÉo total cíl obieto;

11.3. A aplicação das ún@es preÚsias neste Contrato não exdui, em hipótese alguma, a

obrigaÉo de rêparaÉo integÍal do dano causado à Contatantê (art. 156, §9e)
It.a. ÍoOas as sanções previstas nesto Contrato poderão ser aplicadas almulativamente
com a multa (art. 156, §7o).

1 1.4.'1 . Antes dà eplicação da multa será facultada a defesa do interessêdo no prazo

dê 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo (ad. 157)

c)
d)
e)

0

s)

h)

11

i)

l)
k)
r)

2.
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1.r e11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis folem superiores ao va
do pagamento eventualmente deüdo pelo Contratante ao Contratado, alá]r da
pêrda desse valor, a difêrença s€rá descontada da garantie prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8o).
'11.4.3. Previamêntê ao enceminhamento à cobrança judicial, e multa poderá s€r
rêcolhida administrativamente no prazo máximo dê 30 (tinta) dias, a contar da data
do recebimento da comunicaÉo enviada pela autoridadê competente.

11.5. A aplicaÉo das sanÉes realizar-se-á em procêsso edministrativo que assêgure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento preüsto no

caput e paÉgrafos do arl 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penâlidades de

impedimênto de licitaÍ ê contratar e de decJaraÉo de inidoneidadê para licitar ou conlratar.
11.6. Na aplicaÉo das sanÉes sêrão consideredos (art. 156, §1'):

a) a naturêza e a graüdade da infração comeüda;
b) as poculiaídades do caso concrêto;
c) as circuníâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dêla proviêrem para o Contratante;
ei a implantaÉo ou o eperíeiçoamonto de programa de intêgridade' conforme

normas ê orientaÉês dos órgáos de controlê.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14 133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos de AdministíaÉo Públic€ quê tamtÉm sejam tipmcados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados ejulgados conjuntêmente, nos
mesmos autos, obsêrvados o rito procedimental e aúoridade compêtente deÍinidos na

reÍerida Lêi (art. 159)
11.8. A personalidade jurídica do Contralado poderá ser dêsconsiderada semprê que

utilizada com abuso do direito para ÍacilitaÍ, êncobrir ou dissimular a pÉtica dos atos ilÍcitos
previstos nestê Contrato ou pera provocar confusáo paÚimonial, e, nesse cáso, todos os
ôfeitos das sanções aplicadas à pêssoa jurídica seráo estendidos aos seus adminisfadores
6 sócios com poderes de administraÉo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligaÇâo ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado,
observedos, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigâtoriedade dê

análise iurídica prévia (ert. 160)
11.9. O Contratante devêrá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
apliceÉo da sançáo, infoÍmaÍ e manter atualizados os dados relativos às sanÉes por ela

apticaàas, para Íins de publicjdede no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneâs e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacionâl de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Ex€ortivo Federal. (AÍt. '161)

11.'10. As sanÉês dê impedimento de licitar e contÍatar e dedaração de inidonôidade pera

licitar ou contratar são passíveis dê rêabilitaÉo na forma do aít. 163 da Lei no 14.1332 1 .

í2. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12. 1. O contrato se êxtingue quando vencido o prazo nelê estipulado, independêntemente
de terem sido cumpridas ou náo as obÍigações de embas as partes contraentes.

12.1.1. O contreto pode sêr extinto entes do prezo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando êsta não dispuser dê créditos orçamentários para sua

continuidadê ou quando êntendêr que o contrato não mais lhe oÍêrece vantagem'
'12.1.2. A extinçãô nesta hiÉtesê oconêrá na próÍma data de anivorúrio do

contrato, desdeque haje e notifcaÉo do contretado pelo contratante nesse sentido

com pelo menos 2 (dois) mesês de antecedência dêssê dia.
12.1.3.Caso a notificaÉo da não-continuidade do contrato de que trata este
subilêm ocona com menos dê 2 (dois) mêses de data de aniverúÍio, a extinçáo
contratual oconeÉ após 2 (dois) meses da data da comunicaÉo.

u_
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12.2. O contrato pode ser extinto antes de ormpridas as obrigaçõ€s nele estipuladas, ou -
antês do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório 6 a ampla defesâ.

í2.2.1. Nesta hipótêse, aplicâm-se também os artigos 138 e í39 da mesma Lei.
12.2.2. A alleÍaçâo social ou modificaÉo de finalidade ou da estrutura da emprêsa
não ensejará rescisáo se não reíringir sua capaddade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operaÉo implicar mudançâ da pessoa jurídica contratada,
deverá sêr formalizado termo aditivo para alteraÉo sub.i6tiva.

12.3. O termo de rescisão, sempÍe que possivel, será pÍecedido:
12.3.1 . Balanço dos eventos contratueis já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. RêlaÉo dos pagamêntos já eÍetuados e ainda devidos;
12.3.3. lndenizaçô€s e multas.

13. cúusuLA DÉctmA TERCE|RA - oorAçÃo oRçAMENTÁruA
13.1. As despesas decorÍenlês da presênte contrataÉo coneÉo à conta de ÍeqJrsos
especificos consignados no Orçamento GeÍal da União destê exêrcíc.io, na dotaÉo abaixo
discÍiminada:

l. Gestão/Unidade:
ll. Fonte de Recursos:
lll. Programa dê Trabalho:
lV. Elemento de Oêsp€sa:

13.2. A dotaÉo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
eprovação da Lei Orçamentária respedíva e libereÉo dos céditos conespondentes,
mediante apostilamênto. Na dotação:

í4. cláusuLA DÉcritA QUARTA - Dos cAsos oMlssos
14.1. Os casos omissos serão dêodidos pelo CONTRATANTE, sêgundo as dlsposições
contidas na Lei no 1 4133, de20216 demais normas federais aplicáveis e, subsidieriamente,
segundo es disposiçôês contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de DeÍesa do

Consumidor - e normas e pnncípios gêrais dos mntratos.

í5. cLÁusuu DÉcliitA QUTNTA - ALTERAÇÔES
15.1. Eventuais alterações contratuais rêger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes

da Lei no 14.133. de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obngada a acÊitar, nas mesras condições @ntratuais, os
acráscimos ou supressões que sê fizerem necessários, até o limúê de 25% (vinte e cinco
por cênto) do valor inicial atualizado do contrato.
i5.3. As supressões resultantês de acordo cêlebrado entre as pertes contratiantos poderão

êxcêdêr o limite de 25% (vinte I cinco por cênto) do valor inicial atualizado do termo de

contrato.
15.4. Registros que não caradeízam alteraÉo do contreto podem ser realizados por

simples ápostila, dispensada a cêlebraÉo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lêi no

14.133, dê 2021 .

Unidade
Administrativa

Dotação OÍçamentáÍia:
Elemento de
Despesas:

FoÍrte de
Rêcursos

CÀMARA
MUNICIPAL DE

coREAú

01 .01.01.031 .000'l .2.001 -
(MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO

DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS)

3.3.90.39.00
(ourRos

SERVIÇOS DE
TERCEIROS -

PESSOA
JURíDrcA)

1500000000 -
RECURSOS

NÃo
ViNcULADOS

DE
IMPOSTOS,

\
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16. cúusuLA DÉcrirA sExTA. puBlrcAçÃo
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providendar a publicaÉo deste instrumento nos termos
ê condiçõê§ previstas na Lêi no 14.13321.

í7. CúUSULA DÉcImA SÉTMA. FORO
17.1. Fica elêito o foro da Comarca de CoÍeâu/CE, com renúncie expressâ a qualquêroutro,
por mais privilegiado que seja ou venha se tornar, pare dirimir quaisquer questões que
possam advir do presente Contrato, conÍorme art. 92, §'lo da Lei no 14.133121.

E assim, por eslarem assim justas I acordadas, após lido e achado conformê, as partes assinam
o presênte instrumênto, em 02 (duas) vias de igual teor e forma pera um só eÍeito lêgal, nos
termos do art 221 do Código Civil BrasileiÍo.

Coreaú-CE, 08 de Agosto de 2025

ADRTANA HH.Ú.:,âffi-
MARANHAODE 

=i,J,it,üffi*-"LlMA,lO923s79897 m;*$***

AN WLLIAM FERNANDES MACHAOO
PRESIDENTE OA CÂMARA MUNICIPAL

CONTRATANTE

ADR'ANA MARANHAO DE LIMA SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ: 53.720.612/0001-1 5
ADRIANA MARANHÃO DE LIMA

CPF: 409.238.798-97
TITULAR

CONTRATADA
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